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 ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.º 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do 

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, o Exmo. Sr. Laerton Weber, brasileiro, casado, 

residente e domiciliada na Rua Av. Dr. Mario Totta, nº 588, Centro, nesta Cidade de Mercedes, 

Estado do Paraná, inscrito no CPF sob nº. 045.304.219-88, portador da Carteira de Identidade nº. 

8.455.101-5, expedida pela SSP/PR, ATESTA, para os devidos fins, e a quem interessar possa, 

que a empresa Adriano Halama, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.326.646/0001-27, Inscrição 

Estadual nº 90957719-52, sediada na Rua Dr. Alfredo Vieira Barcelos, nº 147, CEP 81.530-560, 

bairro Uberaba, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, é detentora do Contrato nº 294/2023, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 49/2023. A empresa efetivamente entregou até a presente 

data, os seguintes itens e respectivas quantidades, referentes ao processo anteriormente indicado, 

conforme relação descrita a seguir: 

 

Item Qtd Descrição R$ Unit. R$ Total 

2 62 

Fórmula infantil em pó para lactentes e de 

seguimento ou crianças de primeira infância, 

destinada a necessidades dietoterápicas 

específicas com restrição de lactose e à base de 

aminoácidos livres. Embalagem 400gr. 

Neocate LCP – Danone 

269,99 16.739,38 

Total 16.739,38 

 

ATESTA, ainda, que o objeto foi entregue de acordo com as condições e prazos 

estabelecidos em Edital de Processo Licitatório não existindo, em nossos registros, até a presente 

data, fatos que desabonem a conduta da CONTRATADA e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

 

Sendo o que tínhamos a declarar, nos colocamos à disposição para mais esclarecimentos. 

 

Mercedes-PR, 31 de agosto de 2023. 

 

 

 

Município de Mercedes 

Laerton Weber - Prefeito 

 


		2023-09-06T09:43:56-0300
	LAERTON WEBER:04530421988




